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Picha Cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício ; 2022]

Usuário: tpentead
Data: 03/05/2022 16:4

Sistema CECAi

PIEDADE

Usuário: tpenteado

Exercício: 202

Inscrição Imóvel 11.0022.0889. OOjOOJ^i
Inscrição Anterior:

Imov^: 10566

]

111 - RUA -f FRANCISCO Í^TÕnÍO CORRÊA ' 'Nr:i23'Endereço _
Andar": " Apto : '
• :omplemento :
•bairro : CENTRO

'Juadra/Lote (Fiscal) :0022 / 0889 * CEP : 18170-000
Loteamento :

juadra/Lote (Loteamento) : /
'.oneamento : /

Total Sxib-Lotes : O

Proprietário : 376400 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
:npj/CPF : 46.634.457/0001-59 RG :

•endereço : PRAÇA RAUL GOMES DE ABREU Nr.200
•■\ndar : Apto :
Complemento :
Aairro : CENTRO CEP : 18170-^000
UF: SP Cidade : PIEDADE
Email:

Telefone : 3244-8400

End. Entrega
Andar :
Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade :

PRAÇA - RAUL GOMES DE ABREU

Apto :

PIEDADE

Nr. 200

CEP : 18170-000

Dados do Terreno
[Area Terreno ' ""
r'raçãd Afeã'~'Cõmüra''Terreno
■/'alor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
•.'oeficiente WT
"ração Ideal
cator Fração Ájcea
'ator Gleba
:"ator Caract. Terreno
Fator Testada
lona
oetor

Tipo Construção
Tipo Cobrança

Informações Adicionais

15.917,861
0700—
0,00
0,00
O, 00
O, 00
0,0000000000
0,0000
0,0000

I ZONA ÚNICA
II - 11

:  6 - Imune

Dados da Edificação Principal
.Area Construída
Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente WE
Ano Construção
Area Total Construída
Fator Obsolescência
Categoria
Edificação Secundaria
Classe
Pontuação
Fator Caract. Construção

0,00
0,00
0,00
0,00
O, 00
O
0,00
0,0000
99 Imóveis sem categoria

2 - URBANO

restada Principal 74,00 Zonal

o
o

I—1

Testada 2 0,00 Zona2
Testada 3 0,00 Zona3
Testada 4 0,00 Zona4
Testada 5 0,00 ZonaS
Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número : Cartório •
Matrícula : T13377

TAXAS COBRADAS

Alíquota 0,00 Valor Imposto/Taxa 0, 00
Valor Venal Imóvel 0,00 Imposto Parcelas 0,00
Valor Imposto 0,00 Parcela Única 0,00
Valor Taxas 0,00 Taxas Parcelas 0,00
.'\rea Excedente 0,00 Valor Venal Exced. 0,00
Area Remanescente 0,00 Valor Venal Reman. 0, 00
Area Dependências 0,00 Valor Venal Depen. 0, 00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postai 243

Telefone (15) 3244-8400
E-maii: tributos@pIedade.sp.gou.br

CERTIDÃO DE VALOR VENAL

ADILSON VIEIRA, DIRETOR DE TRIBUTOS E

ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIEDADE, ESTADO DE SÃO PAULO.

CERTIFICA:- EM ATENÇÃO AO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O N° 5234,
EM 03 DE MAIO DE 2022, QUE REVENDO LIVROS DE REGISTROS E ARQUIVOS,

COMPETENTES A ESTA MUNICIPALIDADE, DELES VERIFIQUEI CONSTAR O IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA - FRANCISCO ANTONIO CORRÊA, 123 - , CORRESPO^ENTE AO
LOTE O DA QUADRA "O", NO LOTEAMENTO NO BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE DE

PIEDADE, ESTADO DE SÃO PAULO, ÁREA DE TERRENO COM 15.917,86 M^ ÁREA
CONSTRUÍDA COM O M^ E FRAÇÃO IDEAL: 1,0000, CADASTRADO SOB O N°
11.0022.0889.000000 , EM NOME DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE E

COMPROMISSÁRIO QUE O REFERIDO IMÓVEL, RECEBEU, PARA O EXERCÍCIO DE 2022,
O VALOR VENAL TERRITORIAL DE R$ 260.852,59 ( Duzentos e sessenta mil e oitocentos e

cinqüenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos ) , VALOR VENAL PREDIAL R$ 0,00 ( ) E
VALOR VENAL DA DEPENDÊNCIA R$ 0,00 ( ) E VALOR VENAL DO IMÓVEL RS
260.852,59 ( Duzentos e sessenta mil e oitocentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e nove
centavos ). FICAM, TODAVIA, RESSALVADOS OS DIREITOS DA FAZENDA MUNICIPAL

EFETUAR QUALQUER CORREÇÃO OU LAPSO QUE VENHAM SER POSTERIORMENTE
APURADOS. NADA MAIS A CERTIFICAR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, EM 25 de Maio de 2022.

rsoN vmiRA

mDE TRIBUTOS E

ARRECADAÇÃO.



OFIGIALDEREpiSmO DE IMÓVEIS E ANEXCà-' "^ ' \-
.  ;COMA:ReADEPIEDM)E- ESTADp D^^

,  • ; Giséla Fogli Sèrpa àe,;^aújo ^
OFICIAL

•i .BV•ü£llCAF2Ssy^71Vrt"'
■i i -t^eaAs;!.

•ÍÍí*'J ■ CERTIDÃO. ^ , EUjÃÍiiiS-Ãpaíéci.iâá' ;'^^
^ j - Serventia de •Re|{stfontíe ImóvéE^^ e ■

Civil de Pessoas Júrídicas>- deste cidade^ e coinarba de

Piedade, Estado de São Paiilo, êtc> '

'  - •
' I ,

i nèste Semçò-.os livros nele.orikentês.verifiquei" qiie: âs flsVlIÒ/r'Í-.I;-do-tivro 3.)^, fqitránsiaita em Úí
de dezembro de 19,60; sob n 13576, reg. ai^t^ n 2V440, a Escritura de-Yèiida e Compra,, lavrada em 11 de
npvembro dè 1960^ nas íipt?s dp ^ Tabetião de^ cidade, Mtonio^arcianpj, t n TO^fla 20 e 2U pela '

»  ' - .mVòl oó T Á T\ A , T»lÍ A. TaT? TATr^OC» a OWÍAt**í-fcVi.* -rv »"

. . ^ V' fepresenteda.pelo seu Vig^o,.ReymE Pa^f Jorge, Müsiz2anoyjtãliano,.resídenté^ri^ cidade, adquiriu
.  '.■]/: -Epsáliha Parada, maiòriiolteira,poittíguesà,.p"roprieláriaj,cresidènfe;nesta cidade de Piedade, - il

■ i" ' pelo,^yalor dè C5^J:. I,l*6íl;3.73rO^ cento e .sessenta e quaUo -mÜ, Irezentos eVse e írês i 1|
•  li',". :: y: :. cruzeiros), padrãq.;m^ daque{ai;época, destacado de maiorl^eaf ÜI^:-GLEBÀ.^^^ ;-f|

.  I /CQM Áj^À DÈ vinte E SEIS IVULNQVEQEOTÓSlE ij^ |
.  S?ÍÃr 2>69,Í3.:H^,CTA^S,,inclüsive orprédio denominado "casárãó"-, òxistentè.na mes^ '

.  }; Município e cõmarca,de P^édadei ai -qua^-ftca coâ^re^mdida na seguinte
divisà:.'-T*rinejpia num.marco.m junto à margem díreite do Rièeirao do^:)Coti.anos,.de n 6 ponto

■  . divisório deste.prpprièdadé-com a de Viilas Boas; segue em? Iinb,a/reta,';^a.riiS^ rats;, até ..;G0
■. encóhírár o marco n' 5 dis^tè'á,47 mtsi,- do canto do ■casarão; daí déflétè^à-esquerda nà distâneiá de. ' ^

.  ' .13,15 ints., até; éncòntraf òutrO liiarCõv-junto a divisa de Viíías Boas;õÍerras^c.ornpr.Omissadas do Dr. ^
y  WádeMniò d^ Càsifo,,dêffet^à àireit,a, seguindo em ângidq ret&núnia distância 76 mts. divi.dí^^ • '

• teiras COmprümissãdãs áO Ür. Wáldéfriérito de-Castro, áté encontrar um m^co, defíete.4 direita numa ^
dis"^dade25 mts. em án^oíeto aíé'encontrar outro marco; deflete à esquerídainuma distância de 36 Çi

■ ■ mts,, çrp ãn^lÒ. reto, atéfpncontraroürio março; defletè à direita, segnjná.o eni âh^íp .reto, na. distância ' J
^ í ,í dç:3.7 mtí, até putro marco;, daí deflete a psquerd^ seguindo era angulo.retol na_di^ncia d.e 12 .mts,, átè -Ig

"  > "yen<x)h^r,put^ò;;:marcoy^^ até |g
y-, -

■  . ■ . ■ - ' N.
' I

■ ' 1

1  ;Rua|d3T.;Ç^posSáUes, 180-Centro.-Piedaàe/SPrCEP:í?170-0^gina 1 .de-3.
^Fone/Fax:. (15) 3244-424SÍ-.e-mail: cartòriodepiedadè@gmail.com ^

;  •ói^^LQ.yHR:>-.Dl»Tg.í:y@, ryjuy .çp2;:.íi:;rv\;!KV?,ÜpÃ'5STCDOCUfT««RhP'



í^:-*

C3'£:-

r ■ ^ÇOíiírar um raarc^ ,à estrada dos CmgiGçs. rSémpre:. cojâfr^
, ■ ;íp.riiprp^ de: Cas.lró, deflete á teíta, :sÊgumdp;^eÍá;

5.^ ò>^b6Írãò ;dd^ áte atingir uinrpóiitG ̂ é^^disfe5^bra"ças"ãrite^Çi!ie^^^y ^ |'
'  toma à. esquerda e abrangendo!.toda a cachoeira e suã'margemj;cóiOfrontando..çom: tei:x^ pertOTçéníes ai" '''

sucessor^ de Heleodoro iBüeno de Camargòj segue èin runio'dÍíeitp uté encontrai' õm niíaCd liamargem

dòiRibèÍFM dos Còtianos^ quebra.à.esquerdae.dèscemárgeando p;'Ribeirão,;atépufrpmarco faz ângülÔ:à - ;
^  diteite afráyé^^ p.IüTbeiraOj!.até o marco* onde ' í

-Averbações: V^reg: :ík533 fls. .2Í dóXe^:3:U:.-.-;^.-.-. AV. 1/Íl3376, em'26A)3/200K Pelo.mandado:de ' ^;
.avepbação expédido aps"2Í/0;^200.L .Diretor de Serviço Joio Paulo íarM :
Juízâ .dé Direito, Dfà: Laís Helena Bresser Lang, ambos da D Vam Judicial;rpcál, .extraído dos autos de

. - iótificação daregistírò^rQc ri;..Ô|'i/20ip0- requérido. ppla Arquidiocese de- Sp.rocaliaybonsiali^e pôr
f- sentença, pròferiiá ém. 30/1 Í/20Ò0,-'tiranSitáda' em jüígado, -foi julgado procedente o pédidp; i poi^

-  pqn^égüihte determinadá a pfêserite no seníidò de ficar çbnstanào.que,-a denominação da pessoa inscrita " - ;

■ ;do^q tjtulãr dòí -direitpâ',de. propriedade do em frente, fr̂ scrito éVÃRQÚIDIÓéESE :pÈ '
^SOROÇ^4;p^s^"3®diC0^dé:caiiíêrreíigio^fms
cóm sedeãiaÀvémdaiÉÜ^ Saíérno, n,^j4pna"cidide deiSòrOcabã-SPrO refèrídO é.vefdãctelé-douféii ..i ^.-í

■ eertífíco mais'qt2e às,folháá 22," do'íiwo-3.Ü^ de-máio'de-lÍ68,:sdfeh2.Í9á^^

Í3-3f§," ái:Es^ lavrada" em 2:é:-;dé"niaiò;âe.4^^^ 2e !,..|-^
Tafclionãto déstá cidade;'^^ 90, íís. 53vS. pe.la f
BARSOZA ORTI^:carâdo,;brasUeiro proprietário, residente nesta cidáde, adquinu'da Igréja Mahiz-da

seu

-  itaÍianOí;caTt mbd. 19^eg. geral nO 182^783, S.P. residente nesta-çidáíe, pào yalpr de Nç^ r

(trezentos Crâzeiros .tiQyos)i padraó monetário:.daquela ;époGa TOA GLÍEÒA DE TERRAS: dOM A \/
AREA de dois mie, cento E VtálE E eiNGÒ METROS QUADRADOS (2.125 MTS.2.),

... localizada na chácara Santo Antônio, Município e Comarca de Piedade, dividida; pèla foima^següinte:" f
"Priííçiplá na ;!ponte sobre, .Orribeirão dos Çotianos, na' beira da "estrada~3os? Çrriacosjíelségue. a rumo { ;

'  . diyidíndo.icoin^^çessd Antonio Rolim da SíJVa até .ürh m.ãraò; :defléte à- esquerdá é ségué a rumo^'^

í-O: jv- Página2^^de3.

"  ' " " "".'.•'•"••A ií=Tc nrtr.iif.íCK"fO' _ \



OFICIAL DE REGISTRO DÉ IMOVEIS E ANEXOS
GOM^CADE PIEDADE - ESTADO: DE SÃO PAIJ|.0..

í  GisèliaFogli Serpa'de Araújo : • '''
.  oncíÁL. ' v,;/

dmdmd(5r.Gcmp;^'QÍmj^dóf,:;^íeúmmarco.nadivisa daSeritt Éuenò
•  ;de| Gáhiárgd; a ::diréjtá e. segue cora njmq.dè .N.E^ 7^ com essa

serraria, ãtó um marco na.beira dd-Ribeiião dos CÒtii^os; faz angulo a direita e. sobe pelo:RibeirãQe sua ■.
cachoeira^ até á ponte o^dé

i  • ' * i* . V I '\

.. /AverbaciQesfNSTT Ovadqmreiite:é casado noTedine de cpmunjhãO"dêjeni:còin."Ctoe^^
tudo Gpntômíé|pétód^ dasamento expedida pelò Çártónd dq 12 Sub^strito de

. /Sórocab^ pOf xerox, arquivada neste cartório. Dou fé. Piedade, 19 de agpsto.de 1.982. A Escrevente

auíórizàda,. a.a; ;^yltes..Ei^cliÍní de Camârgd) .-.-.^.7.-. N2 2■ - A-réquèrimeii^ dós..,prop,riétáriòs, o
imóvel fei matriculado sob rig 6.360 LfiLReg. Geiá. em virtude de fusão, com osíimóveiâ objeto do!

règístro n2 21;Qllte:^ .niátrÍcülasi^ "4.794. e;^^5.6Q7. L2 2'. Dou íé;ip.iedadei ■ fde .

'  "N
■  Certiffço e dou fé que a presente cóplá e.rep/oduçêoairtênllca da Transcrição a que se reféte extraída nos.teririos do.:eri.i^.dal£íS^t® \_

,  EMOLUMENTOS: ■ ./r$31,68 /
ESTADO; ^ ' RSí.DO O
SEC.FAZ; - i5^0;00
REG.GÍVIU "RS 0.00: .

■.TRB:JUSTIÇA:- ■ R?0,00
IMP.MUNÍCIEAL: . BHÍJO

ledade, segunds<f^; 10 de junhó(

Aline; A^rãcjdadá^lv^
'Escre^nle Substituía

"Sgj
» I

2^

® <0
q:e
o o
■oü

).r ;-:ií-:í-'TÒTAt^
^:W; :.dUtfDEÍÜK •- -^1.. ' .-::h '' '-■ " '

■ ■-■;-^?;.PRQtQÇÓOT68^ i - ' . -■■-.l -
■  ■ ^■"^oíilãííaL™^ .

^  ParaBmd^ins|MStí)tio.ihctsoIVdd^9Ql*doDEcrEloFederalM24l|/1986,etóra;"d"do.item;l2dpCa{áíulo;XW
CpJ 58/191$, é V^QÃPOR:300LfêVe contar dada^.da emissão, sem res^a depiíonidade.

Ç)

CO
CO
m
CD

-  'V
:  CÓ

CSJ
• O
<N

r
4  ' j'
1 ' '
í  ■'

V
y- -» x

{  }
RjaDr. GáinjpósSálÍes,78Q- Centro -.Pjedad^SPr CEp: ISlTO-ílOÇf
Fbne/P^: (15) 32444249 - e-maÜ:: cartqriodéNedadé@^ail.ç.om

.  -'QUÂL^Erv; ACU^Tii/íAÇÃb. RASttRA OU =iy^eHíJVl'«Vô'-iSA.eSTE pOCUr«5NTQf .

áòina 3 dé 3. ;



^  0FÍG:^DÉ REGISTRO DE:MÓVEISBàí9ÊX0S
.  / .. . ; COMARCADEPmDADÉ-EST^ODESÂOPAULòV^" - ; .

\  . Gisela Fpgli Serpa^e Áraiíjo / " ^,!Í; V
•  > - ■'. /..OFICIAL-"" . / •■.■•V;

Tw? fEOlíftATlV

/ , T-

■ ■ ■ iff/ü-ov^S^i-S ''í/i"- .- . . serventia âò RegisfrQ';de-Imóveis^^^^ e ' , ' ":
:  ; { / . .Civil de^esáp^ íúnüicás/'; desta" çi&dé^e /TO

í.,...- , ■ , ■^- , ^Pi^ade, Estado;de-SãoPáplo,eIC;:..

,, -v. •' :ÇçttiÇco'a pedido vêrbal de pessoa interessada que revOT
neste Cartó^P òs.livrps nelei^stentes verifiquei-.quei^às às,-lii,[dp livro 3'Jí, foi .transcrita ei^Ol de. ^

' ' : ■ ■ f sob-n. 133775 rç& aoí- a Escrityra de Venda , q.Coinpra, lavrada ern ' ■"
il/lÍ/;l-96:Q^nas desta cidade, Antonío Marciano

■  qual verifít^se-que:-; AlG^ FARÓQÜU. DE-NOSSA^SÉ^I^IÍA^PI^ ' s ^
..h-' . ' ' ' • ■ ' ':}■■ ' ' /"• • • • ;^" - s

fèpréséntai^ jy^lb sèu.yigári^^ Padre Jorge. Miisi^riòiitá|iáno,Tesiàénte nesta, cidade, )|w : ■'
-  ̂ --;íde:..,Dna^.Ro$aliii^-P^íí^<maior,::solteiia,.píyrk propnetán^/-representãda;"^or-seul)aslíariíe i li ;

■ ■; V . \ pipçnradqf Dr;/:;^aId^p|ritò:^j^JCastro^ adyo^d^/i-i^sidéiiteí^^ .^
, i.. . -':,Ití^ementeãi^énfés;-I^.^Í(&énto deeastrOi,advogádo^e^ ! ||

jâr»brasilei^s, residentes-nesta ,cid^e,;p^p Valor deGrS 35.'627,00 (trinta.õjínnco mil s.eiscehto g
>  ■ . .■ e:sete:(3Çü^efrps),,'padrãomQnet&rqdaquelk^época.destaca^^^ i

■  GÒM NOVECENTOS (900) METROS QUADRADOS. ioc^ipdáii-ÍG^^ Antonio", k; :
.  qual desmera^rada:~e vdestóçadá-d^:-*gièfeà:^ fica ■

-  - . dividi^ pela.fprto marco naidivisa^d^ lé^^ da::orà cpmpra^^ ^ "
í" r^tàníé da gleba conipromissadà ^ Dr^Waideínéníp^de Castro e -se^e, dividindb cOin . estas,' a ^

"• . . '"' '' :.v' V. - •. • ' •• '• V ' '/. ■ "■ nirno,.trinta é.s^s. (36) metros,.^^^ marçó;/faz ângulo .refo à direita e segué. á^rumò, ,diyidindo ' ^ '
coni.as níesinas, vnite e cinco ■ (25)..ineírps, até outro inarco; faz "ângulo reto. á direita e ségpè a'runio, ■ '

;  • trinta e seis (36)inÍtros, dividindo com a compradorà, ate òutrdimarcp; faà ân^ío retd â.direita e segue a /-.c§- i
.  ' ' dividindo- - com a -mesma- 'vinte /e cínco. metros,, até o- .-marco onde \ 5^

s: ' V . matid^o pélo ,iS !

' Rua.Dh G^mpos Salles, 180'-^Centro.- Piédade/SP-CEP:,-18170i0ÇÇ)ágÍna i de 2. " •  )' - ■
..Ppne/Fàx:(í^ 324^249-:e-maiÍ:,c^onodepí^a'de@^ail,com . :: : ,•

'•'QqA^pU5K-f5DUUT/dl;:,nÇAp,.r.A5ÚRP;Ol'ÍÍiíi£iJÇÂ, ■ 'J' - ■ " .- '[ . ' ^



. /
/•

Diféjor de Jòap P^auíõ/TãrdêlÜ, assinado: pela Mfoai^íüí^; de Diréitp/.p^ '
í;£Í%^arffiçistó 'local, ■ extraído dos átifes (M n,
® j/2V00jCP)Í; xéquendd. peía'^ seniènça-pxpferida erp'-: ■
^n/ll/^ftAO' ••+í'r»Ti<«'I*i»/4í» "á«vv. ííilrt>i»^rt C^íí 5ii1/to/ÍA;-r*m/»orl£»nfA rt"-•n»/4ír1rt :'iá"rinr'i^rtnCP^ínimtia-|4^.fflTTmnnHÍ3 •£?;::];;tfatisitada-^ jül^dò, foi(julgadò^procedente :o;ped:dQ]é'por <^nsegidBte:;determinãdá:,á:i; '̂
presente^nòiSentido de-fícar^còn^àndó qp denominado dajp^poã insçntadffiP ^

"propriedadè. do imóyçl em: frehite^anscrito é i^QUIDIOCÉSÈ DE ;Spllp.GÂBA||, pessoa ̂  de
çaraterj^réligido|idsçritá^ sob o n. '45.397/0002-04. coiní^sèdejd A^ .,í ,

■ n^l40%á^cidadê.■^3eíSor^ referido é;verdade e.doü fé. a.a;-(^ãrcòl ÁÍyéS Monteí;t;o). .-.-.-.r.-. , '
AV.- 2/13.377j em^lS de dezpmbrb.de 2008 - Prpcôi^se a^résente; ^em. coaeçãG a erro -evidente;
còtdetidb-ná época dá íegisírò de/Í0.mbánfentp: j5;:ad^ ém Í 9/04àOÒl sob ;0. q . Í7.8ó4' ;
(ljivro^3rRegktroAuxiÍiàr)ipara:ficar:ccmstando]^ei dé acordo coinp.l^ expedido
aoS 29/03/2001, extráMòlQpsí áutòs^^^ Ação: Civil ÍPúbíicá, n. ■ ivi97/98^ propipyifep^^^
Publico db listado dè São. PauW - e pela i-Pjrefeitü^ - kiM -Pied^è contra . "o CÚRIA

do imóvel còijstante/desta transcrição, informação est^'' que pop um. lapSo/nãó íoi avèrbád^ feèaíe ao ,
presente imoyefA Nihil (Prenotãçãp/yicrOííIme:^n;E86127-03^V2íÇ^ :
RegistradQ"pofCi^tiâneQinbfeiéPina'Pires.-.-.--rr.-.>í.-.r.-.r,-.-;-..-.>T/-,-.-i^'.-.^;v;y;^.<:ik
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ESCRITURA DE DESAPROPRIÁC

AMIGAVEL

quantos esta pública escritura virem que, aos trinta e um (31) dias do mês de
Março de dois mil e três (2003), da Era Cristã, nesta cidade e Comarca de Piedade,
Estado de São Paulo, em o Tabelião de Notas, situado na Rua Fernando Cróccia,
n°76, centro, perante mim, Edson Rodrigues, Escrevente Autorizado,
compareceram partes entre si, justas e contratadas, à saber: de>ím lado. como
outorpante expropríada. ARQUIDIOCESE DE SOROCABv^^estabelecida na
Avenida Eugênio Salerno,-n°14Q, centro, em Sorocaba-SP.,-pessoa-jurídica de
caráter religioso, inscrita no CNPJ n®45.397.254/0002-04;^om sua ; Ata de
Instalação datada de 04/07/1992, registrada em microfilme em data de 16/11/1995
sob n®56.396, do 1° Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
Sorocaba-SP., cujas cópias reprográficas dos referidos documentos já enconíram-
se arquivados nestas notas sob n°45/2001, da pasta n°11 (onze), neste ato
representada por seu procurador, Tadeu Rocha Moraes, brasileiro, solteiro, màlor,
sacerdote, portador da cédula de identidade-RG.n°6.593.760-SSP/SP. e inscrito no
CPF/MF. sob nM87.020.308-10, residente e domiciliado na cidade de Votoraníim-
SP.. na Avenida São João, n^111, nos termos da procuração lavrada nas notas do
1*^ Tabelionato da cidade de Sorocaba-SP., em data de 20-07-1.992, às páginas
120 do livro n°298, cuja cópia reprográfica autenticada da mesma, fica arquivada
sob n°09/2003 da pasta própria n^12 (doze); e, outro lado, como outorgado
expropriante. O MUNICÍPIO DE PIEDADE, com sede e Prefeitura localizada nesta
cidade, na Praça Raul Gomes de Abreu, n°200, centro, inscrita no CNPJ/MF.^sob o
n°46.634.457/0001-59, representada neste ato pelo . Presidente da Câmara
Municipal, o sr.Joel Manoel de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador da
cédula de identldade-RG.n° 14.303.477-SSP/SP. e inscrito no CPF/MF. sob

n°033.928.47S-10, residente e domiciliado no Bairro dos Pintos, deste município e
Comarca, eleito no dia 06 de Dezembro de 2002, e empossado no dia 1° de
Janeiro de 2003, através do Termo de Posse da Mesa da Câmara (período
2003/2004), firmado pela Câmara Municipal de Piedade, e, devidamente autorizado
pelo Decreto 3.498, de 18 de Dezembro de 2002, da Prefeitura Municipal local;
cujas cópias reprográficas autenticadas ficam arquivadas nestas notas sob 05 da
pasta n°03; os presentes reconhecidos como sendo eles próprios de mim
Escrevente Autorizado, através dos documentos de identificação por elei
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apresentados e nesta mencionados, do que dou fé. E, pela ouíorgante expropriada
referida, através de seu .representante, foi dito o., seguinte:- 1. a justo título e
absolutamente livres "è .desembaraçados de quaisquer./-dúvidas e ônus reais,.
Inciusive hipotecas legais, .impostos e taxas em atraso, ações pessoais, reais e
reipersecutórias, direitos de gozo e de garantia; -feitos ajuizados, é senhora e.
legítima proprieíáriá, dos seguintes imóveis, à-saber:- a) o renumescente de
UMA GLEBA DE TERRAS, com a área de vinte e seís mü, novecentos e treze
metros quadrados, ou seja, 2,69,13 hectares, inclusive o prédio denominado
"casarão"', existente na mesma, localizada na "Chácara Santo Aníonio", nesta
cidade, a qual fica compreendida na seguinte, divisa: "Principia num marco cravado
junto á margem direita do Ribeirão dos ÇQííands/'de\n°6 ponto divisório desta
propriedade com a de Viilas Boas; segue erh linha reta, na distância de 52,35
metros, até encontrar o marco n^5 distante 9,47 metros, 'do canto do casarão; daí
defíete à esquerda na distância de 13,15 metros, até encontrar outro marco, junto a
divisa de Viüas Boas e terras compromissadas ao Dr.Waidemérito de Castro,
defíete à direita, seguindo em ângulo reto numa distância de 76,00 metros,
dividindo com terras compromissadas ao Dr.WaIdeménto de Castro, até encontrar
um marco, defíete-à direita numa distância de 25,00 metros em ângulo reto até
encontrar outro marco;' defíete á esquerda numa- distância de 38,00 metros, em
ângulo reto, até encontrar outro marco; defíete á direita, seguindo em ânguio reto,
na distância de 37,00 metros, até outro marco; dai defíete á esquerda, seguindo em
ângulo reto, na distância de 12',00 metros, até encontrar outro marco; daí defíete á
direita, seguindo em ângulo reto, na distância de 104,80 metros, até encontrar um
marco colocado junto à" Estrada-dos . Ciriacos sempre confrontando com terras
compromissadas áo. Dr.Waidemérito de Castro, defíete-à direita, seguindo pela
Estrada dos Ciriacos, atravessando do Ribetrâo dos Cqtíárros, até atingir um ponto
que dista 5'braças antes de uma cáchòéifâ, toma à esquerda e abrangendo toda a
cachoeira e sua margem, confrontando com terras pertencentes a sucessores de
Heleodoro. Bueno de Camargo; segue em rumo direito até encontrar um marco na
margem do Ribeirão dos Cotianos: quebra à esquerda e desce margeando o
Ribeirão, até outro marco faz ângulo à direita e,. atravessando o Ribeirão, até o
marco.onde principiou", e, :b) UMA ÁREA, DE-TERRAS, com novecentos (900)
metros, quadrados, localizada na- "Chácara Santo Antonlo", neste município e
Corharca, a qual fica dividida pela forma seguinte; "Principia em um marco na divisa
das terras .da Àrquidiôcese de Sorocaba e do restante da gleba compromissada ao
Dr.Waidemérito de Castro e segue, dividindo com estas, a rumo, trinta e seis (36)
metros, até outro marco; faz ângulo reto à direita e segue a rumo, dividindo com as
mesmas, vinte e cinco (25) metros, até outro marco; faz ângulo reto á direita e
segue a rumo, trinta e seis (35) metros, dividindo com a Arquidiocese de Sorocaba,
até outro marco; faz ângulo reto á direita e segue a fumo, dividindo com a mesma,
vinte e cinco metros, até o marco onde' principiou"', èujos imóveis, acham-se
lançados na Prefeitura Municipal locaK para o pagamento do imposto predial e
territorial urbano-IPTÜ, com inscnçád cadastrai n®11-0022-0888-00-00-00 e venal
para o presente exercício de RS-126.785,83. Referidos imóveis, foram havidos
peia outorganíe expropriada, por força dos títulos transcritos sob 13.376 e
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13.377<^eito às fís.110/111 do livro 3-N, do Ofício de Registro de imóveis de
cidade e Comarca; ,2. que esses imóveis; eía outorgante os poluem'
completómente livres e desembaraçados de iodos e .quaisquer ônus, dúvidas,
dívidas, Impostos, litígios ou hipotecas legais oü convencionais; 3, nos termW da*^
Lei Municipal 0*^3.424, de 10 de Janeiro de 2003, o qual fica arquivado i\e
serventia sob n°06/2003 da pasta própria n°3 (írès), o outorgado expropris
declarou de utilidade pública, a fim de ser desapropriada pelo mesmo, os imóveis .
supra descritos; 4. Assim sendo, eia outorgante expropriada, entrou em acoi^ £'
com o outorgado expropriante, e. peia presente escritura na melhor forma de
direito, a outorgante transfere ao ora outorgado, como de fato transferido têm, toda
a posse, jus, domínio, direitos e ações que exercia sobre os imóveis ora
desapropriados, para que deles o mesmo outorgado use, goze e disponha
livremente como seu que são e ficam sendo de hoje em diante, por força desta
escritura, obrigando-se a outorgante por si e seus sucessores, a fazer esta
desapropriação sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direito
quando chamada a autoria; 5. Que a presente desapropriação ora é feita pelo
preço certo e ajustado de RS-260.000,00-(Duzentos e Sessenta Mi! Reais), que ela
outorgante confessada declara haver recebido integralmente neste ato dele
outorgado, em boa e corrente moeda nacional, que contou e achou exata; de cuja
importância dá ao mesmo plena quitação, sendo que os imóveis ora
desapropriados, destinam-se à construção e instalação da sede própria para a
Câmara Municipal de Piedade; 6. atendendo às disposições constantes do
Decreto n®93.240, de 09-09-1.986, que regulamentou a Lei Federai n®7.433, de 18-
12-1985: a) exibíu-me as certidões de propriedade, com negativas de ônus reais e
de citação em ações reais ou pessoais reipersecutórias, expedidas nesta data, pelo
Oficial do Registro imobiliário locai que, para todos os efeitos de direito, ficam '
arquivadas nestas notas sob n°81/2003 da pasta própria n®15 (quinze), e. ̂
declara sob pena de responsabilidade civil e penal, não existir quaisquer ações
reais e pessoais reipersecutórias, e, nem mesmo outros ônus reais, relativos e
incidentes sobre os imóveis ora desapropriados; 7. deixa de apresentar a Certidão
Negativa de Débito (GND), declarando que não e coníribuiníe obrigatória do INSS.
não tendo portanto, empregados ou trabalhadores por ela remunerados; deixando
também de apresentar a Certidão de Quitação de Tributos , e Contribuições
Federais, razão pela qual não é arrecadadora de contribuições sociais
administradas pela secretaria da Receita federal (CONFINS, PIS/PASEP), e '
evidentemente não comerciaíiza imóveis, pois aqueles que estão na sua
propriedade são parte de seu patrimônio, não integrando o seu ativo fixo ou
imobilizado, ou estejam tais imóveis fora de tais ativos, dada a condição jurídica da
sociedade. Pelo outorgado expropriante, por seu representante,, foi-dito que aceita
a presente escritura em todos os seus expressos termos, deixando de recolher o
imposto sobre transmissão de bens imóveis, nos termos da Lei Municipal vigente;
declarando expressamente, que dispensa a outorgante expropriada, da
apresentação dos demais documentos, exigidos pela Lei Federal n®7.433. já citada,
respondendo ele assim, nos termos da lei, pelo pagamento dos débitos fiscais
^eveníualmení^exisí^Tfe^ind^^
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tem pleno e - inteiro conhecimento, da impossibilidade de ingressar a presente
escritura de imediato' para registro, com referência ao imóvel descrito na letra a do ■
item 1 da presente, em virtude do título aquisitivo dó mesmo necessitar, de prévia
retificação judiciai;, no sentido de ser inserido no mesmo', área, divisas e sua melhor
descrição e caracterização. Finalmente pelas partes, fól dito o seguinte: a) que,
tendo sido acordado entre às partes, que do preço total'de R$-260.000,00 da
presente escritura, a ouíorganíe expropriada compromete-se a recolher ao cofre
municipal, a importância de RS-85.652,49 (Oitenta e Cinco Mii Seiscentos e
Cinqüenta e Dois Reais e Quarenta e Nove Centavos), referente aos débitos ■.
tributários, pendentes junto a essa Municipalidade, e; b) que solicitam e autorizam :
desde já ao sr.Oficiai do Registro de imóveis desta cidade e Comarca, que proceda
a todas e quaisquer averbações, que porventura se fizerem necessárias ao registro
desta escritura. Assim o disseram'e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta
escritura, a qual feita e sendo lida para às mesmas, acharam-na em tudo conforme, i
outorgaram, aceitaram e assinam, declarando expressamente, que dispensam a
presença e assinatura de testemunhas Instrumeníárias a este ato, nos termos do ;
Provimento CG.n®58/89 ("Normas de Serviço", Capítulo XIV, Item, 24), de 28-11-
1989, da Egrégia Corregedoria Gera! da Justiça do Estado de São Paulo. Eu, {^) '
Edson Rodrigues (Edson Rodrigues), Escrevente Autorizado a escrevi. Eu, (^)
Darby Wilson Santos Camargo (Darby Wilson Sai^s CamargoV Tabeitão i
Designado que a conferi e subscrevi. Piedadé^_^5^Í-'íie'Mãrç^^ 2003. (®°)T7\DEU
ROCHA MORAES II JOEL MANOEL DE ÒLíVéÍRA // (Selos^ôs-per verba) ^
NADA MAIS. Trasladada em seguida por
RODRIGUES), . Escrevente Autorizado-que a digitei, conferi , e assino em público e
raso. • - ' ■ ■ - • ■ - • ' ' , •
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Setor de Economia

SindusCon SP

Boletim Econômico - Abril de 2022

Custo da construção residencial no Estado de São Paulo, padrão R8-N, índice base fev/07=100

Global MãcMle^bra Material Administrativo

Variação (%) Variação(%) Variação(%) Variação(%)

Oala índice Mâs Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses

abr/21 233,40 1.41 5,44 13,18 257,33 0,10 0,17 3,67 207,09 3,31 13,82 30,05 245,66 0,00 0,00 1,62

mai/21 238,62 2,23 7,80 15,53 263,41 2,36 2,54 6,12 211,36 2,06 16,16 32,16 251,25 2,27 2,27 3,93

jun/21 245,76 3,00 11,03 17,44 272,29 3,37 5,99 7,52 216,68 2,52 19,09 35,25 257,97 2,68 5,01 5,62

jul/21 248,12 0,96 12,09 17,46 272,29 0,00 5,99 6,40 221,70 2,32 21,85 37,31 257,97 0,00 5,01 5,01

ago/21 249,44 0,53 12,69 17,37 272,29 0,00 5,99 6,40 224,50 1,26 23,39 36,73 257,97 0,00 5,01 5,01

set/21 251,19 0,70 13,48 16,33 272,29 0,00 5,99 6,18 228,21 1,66 25,43 33,54 257,97 0,00 5,01 5,01

out/21 251,18 0,00 13,47 15,03 272,29 0,00 5,99 5,99 228,21 0,00 25,43 29,98 257,97 0,00 5,01 5,01

nov/21 251,79 0,24 13,75 14,30 272,74 0,17 6,17 6,17 228,99 0,34 25,86 27,45 258,24 0,11 5,12 5,12

de2/21 252,34 0,22 14,00 14,00 273,25 0,19 6,37 6,37 229,62 0,27 26,20 26,20 258,24 0,00 5,12 5,12

jan/22 253,23 0,35 0,35 13,22 273,25 0,00 0,00 6,37 231,50 0,82 0,82 23.89 258,24 0,00 0,00 5,12

fev/22 253,67 0,18 0,53 11,93 273,25 0,00 0,00 6,30 232,45 0,41 1,23 20,45 258,24 0,00 0,00 5,12

mar/22 254,30 0,25 0,78 10,50 273,25 0,00 0,00 6,30 233,79 0.58 1,82 16,63 258,24 0,00 0,00 5,12

abr/22 256,10 0,71 1,49 9,73 273,89 0,23 0,23 6,43 236,94 1,35 3,19 14,41 258,24 0,00 0,00 5,12

Custo unitário básico no Estado de São Paulo, padrão R8-N, abril de 2022

R$/m» PaiiicipaçâD (%)

Mão-de-obra (com encargos sociais)* 958,16 53,83

Material 774,20 43,49

Despesas Administrativas 47,62 2,68

Total 1.779,98 100,00

(*) Encargos Sotíais: 178,69%

Custo unitário básico no Estado de São Paulo*, abril de 2022 em R$/m'

Padrão Baixo Padrão Normal Padrão Alto

Custo m' % mês Custo %mês Custo m® % mês

R-1 1.738,81 0,62 R-1 2.120,54 0,56 R-1 2.596,44 0,60

PP-4 1.630,59 0,75 PP-4 2.021,31 0,67 R-8 2.110,88 0,65

R-8 1.561,31 0,79 R-8 1.779.98 0,71 R-16 2.266,70 0,77

PIS 1.199,34 0,59 R-16 1.726,95 0,74

(*) Conforme Lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na NBR 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluídos cs itens descritos na
seção 8.3.5 da NBR 12.721/06

Custo da construção comercial, Industrial e popular no Estado de São Paulo, abril de 2022 em R$/m^
CAL (comerciai andares livres) e CSL(comercial - salas e lojas), GI (galpão industrial) e RP1Q (residência popular)

Padrao Normal Padrão Alto

Custo % mês Custo m® % mês

CAL-8 2.070,48 0,82 CAL-8 2.189,64 0,78

CSL-8 1.793,39 0,80 CSL-8 1.929,56 0,78

CSL-16 2.393,32 0,79 CSL-16 2.571,80 0,77

Custo % mês

RP1Q 1.876,18 0,62

Gi 1.024,15 0,76

(*) Conforme Lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na N8R 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluídos os Itens descritos na

seção 8.3.5 da NBR 12.721/06

Fonte: Secon/SindusCon-SP
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SindusCon>

Boletim Econômico - Abril de 2022(desonerado)

Custo da construção residencial no Estado de São Paulo, padrão R8-N, índice base nov/13=100

Global Mão-de-obra Material Administrativo

Variação (%) Variação (%) Variação (%) Variação (%)

Data índice Mês Ano 12 meses íncllce Mês Ano 12 meses índice Mês Ano 12 meses índice Mês /Vto 12 meses

abr/21 148,14 1.51 5,84 14,04 142,32 0,11 0,19 3,87 156,26 3,31 13,82 30,05 139,64 0,00 0,00 1,62

mai/21 151,41 2,21 8,18 16,36 145,64 2,33 2,53 6,29 159,48 2,06 16,16 32,16 142,82 2,27 2,27 3,93

jun/21 155,87 2,94 11,37 18,26 150,48 3,32 5,93 7,63 163,49 2,52 19,09 35,25 146,64 2,68 5,01 5,62

jul/21 157,47 1,03 12,51 18,32 150,48 0,00 5,93 6,39 167,28 2,32 21,85 37,31 146,64 0,00 5,01 5,01

ago/21 158,36 0,57 13,15 18,22 150,48 0,00 5,93 6,39 169,39 1,26 23,39 38,73 146,64 0,00 5,01 5,01

set/21 159,55 0,75 14,00 17,08 150,48 0,00 5,93 6,15 172,20 1,66 25,43 33,54 146,64 0,00 5,01 5,01

out/21 159,55 0,00 14,00 15,68 150,48 0,00 5,93 5.93 172,19 0,00 25,43 29,98 146,64 0,00 5,01 5,01

nov/21 159,95 0,25 14,28 14,87 150,75 0,17 6,12 6,12 172,78 0,34 25,86 27,45 146,79 0,11 5.12 5,12

dez/21 160,32 0,23 14,55 14,55 151,06 0,21 6,34 6,34 173,25 0,27 26,20 26,20 146,79 0,00 5,12 5,12

jan/22 160,92 0,38 0,38 13,70 151,06 0,00 0,00 6,34 174,68 0,82 0.82 23,89 146,79 0,00 0,00 5,12

fev/22 161,22 0,19 0,56 12,32 151,06 0,00 0,00 6,26 175,39 0,41 1,23 20,45 146,79 0,00 0,00 5,12

mar/22 161,65 0,27 0,83 10,77 151,06 0,00 0,00 6,26 176,41 0,58 1,82 16,63 146,79 0,00 0,00 5,12

abr/22 162,88 0,76 1,60 9,95 151,46 0,26 0,26 6,42 178,78 1,35 3,19 14,41 146,79 0,00 0,00 5,12

Custo unitário básico no Estado de São Paulo, padrão R8-N, abril de 2022

RS/m« Participação (%)

Mão-de-obra (com encargos sociais)* 845,05 50,70

Material 774,20 46,45

Despesas Administrativas 47,62 2,86

Total 1.666,87 100,00
(*) Encargos Sociais: 145,79%

Custo unitário básico no Estado de São Pauio*, abrü de 2022 em R$/m'

Padrão Baixo Padrão Norma! Padrão Alto

Custo % mês Custo m® %mês Custo m* % mês

R-i 1.637,90 0,66 R-1 1.978,36 0,60 R-1 2.442,15 0,63

PP-4 1.545,56 0,80 PP-4 1,895,62 0,72 R-8 1.991,62 0,69

R-8 1.481,41 0,84 R-8 1.666,87 0,76 R-16 2.132,66 0,82

PIS 1.130,63 0,63 R-16 1.618,08 0,79

(*) Conforme Lei 4.591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na NBR 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluídos os itens descritos na seção
8.3.5 da NBR 12.721/06

Custo da construção comercial, industriai e popular no Estado de São Paulo, abril de 2022 em R$/m'

CAL (comerciai andares livres) e CSL(comerciai - salas e lojas), GI (qatpão industrial) e RP1Q (residência popular)

Padrão Normal Padrão Alto

Custo m' % mês Custo m^ % mês

CAL-8 1.944,07 0,87 CAL-8 2.062,03 0,83

CSL-8 1.679,66 0,85 CSL-8 1.812,79 0,83

CSL-16 2.241,96 0,84 CSL-16 2.416,32 0,82

Custo m® % mês

RP1Q 1.739,27 0,67

GI 960,90 0,81

(•) Conforme Lei 4,591 de 16 de dezembro de 1964 e disposto na NBR 12.721 da ABNT. Na formação do Custo Unitário Básico não foram incluídos os itens descritos na seção
8.3.5 da NBR12.721/06

Fonte; Secon/SindusCon-SP
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